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Sr. Pregoeiro

Bom dia!

A vigilância Sanitária não exige registro para esse produto, pois ele é considerado produto de higiene.
Está na categoria 7 produtos de uso pessoal.
Segue anexo .

Peço que considere esse item conforme a determinação da ANVISA, que na qual o mesmo não tem obrigatoriedade de ter REGISTRO no mesmo.
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